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PROCESSO Nº 01/2010-CD-FCC-BMX 

 
Data: 17.11.2010 
 
Horário: 19 h00 
 
Modalidade: Ciclismo 
 
Denunciados:  

1.Marcio Eleutério – Dirigente da equipe de Ciclism o de 

Balneário Camboriú – Enquadramento: Art. 258 –B, 25 7 e Art. 

258 todos do CBJD 

2.Ariel João da Silva – Atleta de Ciclismo de Balne ário 

Camboriú – Enquadramento: 243 –A e 258 –B ambos do CBJD 

3.Everton Munch – Atleta de Ciclismo de Balneário C amboriú – 

Enquadramento: Art. 257 do CBJD  

Assunto: Disciplinar 
 
Relator: Paula Cassettari  
 
DECISÃO: 

 
1.  Marcio Eleutério – Dirigente da equipe de Ciclismo de 
Balneário Camboriú: Por unanimidade, conhecer da denúncia, e 
por maioria julgá-la parcialmente procedente para a plicar a 
pena de 2 provas de suspensão.  
2.  Ariel João da Silva – Atleta de Ciclismo de Balneár io 
Camboriú: Por unanimidade, conhecer da denúncia, e por 
maioria julgá-la parcialmente procedente para aplic ar a pena 
de uma prova de suspensão. 
3.  Everton Munch – Atleta de Ciclismo de Balneário Cam boriú: 
Por unanimidade, conhecer da denúncia, e por maiori a julgá-
la procedente para aplicar a pena de uma prova de s uspensão. 
 

Encerrada a sessão às 21h40. 

Intimadas as partes em audiência. 
 
Florianópolis, 17 de novembro de 2010. 

 
Marcelo Silveira 
Presidente da Comissão Disciplinar 
 


